
 
 

EXMO. (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

BAHIA 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO - em face do Pregão 

Eletrônico nº 31/2023  

 

 

A empresa 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS - LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 20.174.368/0001-83, com sede 

na Rua Mateus Leme no 1970, CEP 80.530-010, Curitiba/PR, neste ato 

representada por sua Sócia Administradora a Sra. SIMONE DIAS MORAIS, 

Portadora da Cédula de Identidade no 9.347.213-6 SESP/PR e CPF no 

051.862.989-99, tempestivamente, vem, baseando-se nos termos da Lei 8.666/93, 

à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor recurso em face do resultado 

publicado referente aos itens 01, 02 e 03, do Pregão Eletrônico nº 31/2023, que 

classificou a proposta da empresa TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA., em 

primeiro lugar, apesar da proposta não atender a todas as exigências do edital de 

embasamento. 

 

FATOS E RAZÕES 

A Administração publicou o edital do Pregão Eletrônico nº 31/2023 

visando a aquisição de: “Aquisição de equipamentos eletrônicos e outros dispositivos, 

para instalação na Escola de Contas Conselheiro Pedreira Lapa ECPL, conforme Edital e 

seus anexos.”. 

Em específico itens 01, 02 e 03 do edital visavam a aquisição de uma 

moldura interativa. Um suporte e uma TV smart de 86’’, respectivamente. 

Cumpre destacar que verificamos que o Pregão foi impugnado 

diversas vezes pela empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO, que, em síntese, 

alegou que os itens em comento estavam direcionados. 



 
 

A empresa aduziu que o Suporte móvel está direcionado para a ELG, 

TV está direcionada para a LG e Moldura direcionada para Qualipix. Opinião 

está apoiada pela ora recorrente. 

Entretanto, em todas as oportunidades ou a Administração não se 

manifestou ou negou veementemente o pedido. 

Na ocasião dos lances consagrou-se como vencedora a empresa TR 

TECNOLOGIA que cadastrou no portal a seguinte marca/modelo: 02 

MOLDURA UNIBOARD 85 02 SUPORTE TV 86 ELG A06V6B 02 TV 85 120HZ 

SAMSUNG UN85CU8000GXZD. 

Ocorre que, após verificar o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 31/2023, observa-se que este se encontra em desacordo com a Constituição 

Federal e legislação pertinente por classificar a proposta da empresa arrematante 

sendo que seu produto não cumpre todos os requisitos do edital.  

 

 

DAS INADEQUAÇÕES DO PRODUTO OFERTADO PELA EMPRESA TF 

Apresenta-se aqui as inadequações do produto da empresa TF com o 

edital.  

Ocorre que o produto ofertado não atende o edital para todos os itens 

do lote! 

Com relação ao item 01 – moldura, verifica-se que o licitante deixou 

de apresentar catálogo, de modo que não resta claro se o equipamento de fato 

possui interatividade. 

Ademais, não foi evidenciada a compatibilidade com as versões de 

Windows/Mac usadas pela prefeitura o que tornaria o produto virtualmente 

obsoleto. 

 A quantidade de toques também não foi comprovada, e pode ser 

menor (restringindo o uso do equipamento). 

Por fim, não se sabe a velocidade do sensor e a eventualmente ofertada 

pode não ser adequada para o uso dinâmico, comum do produto. 



 
 

Com relação ao item 02 – suporte1, em consulta ao site do fabricante 

verificamos que ele também não cumpre com uma série de requisitos do edital. 

É o edital: “Pedestal para TV com base niveladora compatível em 

aparelhos de 32' a 86' polegadas. TV Smart, LED, LCD, 3D, 4K, New Plasma e 

televisores com tela de 32'a 86'”. 

Por sua vez, é o disposto no site do fabricante: 

 

Ocorre que o suporte ofertado não foi feito para TVs de 85”. 

Somado a isso, ele seque nem homologado pela fabricante como 

compatível com o produto. 

O perigo de ocorrerem acidentes com equipamentos incompatíveis é 

substancial, especialmente quando essa informação é confirmada pela própria 

declaração do fabricante do suporte. Tal situação eleva significativamente a 

ameaça de incidentes, destacando a importância de utilizar dispositivos que 

atendam às especificações recomendadas para garantir a segurança e o 

funcionamento adequado. 

É o edital: “Formato da Base: H”. 

Os documentos do fabricante não informam esta questão, e pelas fotos 

fica claro que o pedestal não está em H e sim em formado de  ┬─┬: 

 

A entrega de um produto nesse formato fere diretamente o princípio 

da vinculação ao edital e o próprio estudo técnico que baseou a contratação. 

 
1 https://elg.com.br/produto/solucoes-inteligentes/suportes/suporte-pedestal-com-rodizios-e-altura-
regulavel-de-1120-a-1520mm-para-tvs-a-partir-de-32-preto-a06v6-pro.html 



 
 

 

É o edital: “Regulagem de Altura Mínima: 120 centímetros, 

Regulagem de altura Máxima: 180 centímetros”. 

Por sua vez, é o disposto no site do fabricante: 

 

O produto possui ajuste de altura muito menor do que o que foi 

pedido em edital, cerca de ordem de 30cm a menos. 

Ademais o edital requer: “Carga Suportada: 60 Kgs”. 

Por sua vez, é o disposto no dite do fabricante: 

 

O solicita 60kg de suporte, mas o licitante enviará equipamento com 

apenas 46kg.  

Não apenas o órgão pediu uma resistência 30.43% maior do que o que 

foi entregue, mas também o equipamento ofertado, na ocasião de uma pessoa 

apoiar-se no suporte, ou mesmo de movimentação da TV + suporte em ambientes 

inclinados (que modificam a disposição do peso do equipamento), existe uma 

chance real e significativa de acidentes por fragilidade do equipamento. 

Tal questão representa um risco muito grande a aquisição. 

Dessa forma, o órgão está adquirindo um produto inferior ao que 

pediu em edital. 

Com relação ao item 03 – TV verifica-se que ela também não atende a 

diversos pontos requeridos em edital. 

É o edital: “DTV [...] Tipo de Painel QLED ou OLED [...] Uma (01) 

Entrada de vídeo e áudio estéreo (mínimo)”. 



 
 

 Nenhuma dessas informações é mencionada no datasheet do 

equipamento, significa dizer, o órgão pode estar adquirindo um produto sem as 

tecnologias e entradas que deseja! 

A questão é ainda mais quando evidenciamos que a ausência de 

tecnologias QLED ou OLED pode significar em menos qualidade de imagem, 

com contraste inferior, TVs OLED têm emissão de luz própria, o que pode 

resultar em cores mais vibrantes e precisas em comparação com algumas 

tecnologias LED/LCD. 

Ademais, os modelos QLED E OLED possuem maior durabilidade e 

vida útil, tendo melhor desempenho. 

É o edital: “Surround sound”. 

Por sua vez é o disposto no site do fabricante: 

 

O site do fabricante contraria a informação da proposta. 

Sendo assim, o órgão incorre em risco muito grande de receber 

equipamento inferior ao edital. 

É o edital: “Potência do alto-falante 15Wrms x 2 ou superior”. 

Por sua vez, é o disposto no site do fabricante: 

 

Note-se que o edital requer uma potência mínima de som de 30W e o 

equipamento do licitante, por sua vez, oferece uma potência de 20W. 



 
 

Tal questão implica diretamente em menor qualidade/potência do 

equipamento de som. 

Dessa forma, o produto do concorrente não estaria em conformidade, 

pois ofertaram algo INFERIOR ao pedido pelo edital. 

A empresa deve ser desclassificada por desatenção aos requisitos 

constantes no edital. Além da desatenção ao edital ser suficiente para 

desclassificar a empresa, sua contratação feriria os princípios mais básicos das 

licitações, como a economicidade e a obtenção da proposta mais vantajosa. 

A contratação de uma empresa que não atende aos requisitos mínimos 

dispostos em edital significa a contratação de uma empresa que não está 

preparada para licitar com a Administração Pública o que, por sua vez, 

representaria prejuízos aos cofres públicos. 

A ocorrência de prejuízos pela contratação de empresas não preparadas é 

algo comum: 

• No mês passado o TCE-PB suspendeu uma licitação, frente ao risco 

de prejuízo de R$ 2 milhões2; 

• Em 2022, a cidade de Votuporanga teve que rescindir contratos de 

mais der R$ 3 milhões, posto que a empresa contratada não estava 

os adimplindo3; 

• O Estado de São Paulo recentemente teve que romper um contrato 

de R$ 102 milhões, em razão do inadimplemento da empresa 

contratada4; 

• Em Porto Alegre, a Administração teve que romper um contrato 

milionário de coleta de lixo, em razão da impossibilidade de 

cumprimento pela contratada5; 

 

 
2 https://jc.ne10.uol.com.br/colunas/jamildo/2023/06/15480072-tce-suspende-licitacao-de-joao-
campos-na-saude-por-risco-de-prejuizo-de-rs-2-milhoes.html 
3 https://www.acidadevotuporanga.com.br/cidade/2022/09/construtora-tem-mais-um-contrato-
rompido-com-a-prefeitura-de-votuporanga-n73861 
4 https://diariodostrilhos.com/2023/03/03/contrato-para-construcao-da-linha-17-ouro-e-novamente-
rompido/ 
5 https://gauchazh.clicrbs.com.br/colunistas/rosane-de-oliveira/noticia/2023/02/melo-anuncia-
rompimento-com-empresa-que-venceu-licitacao-para-coleta-de-lixo-em-porto-alegre-
cldxixgmw009j014sxblcitte.html 



 
 

Cabe frisar que é vedado à Administração e aos licitantes o 

descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele 

se exige, como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora 

dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do 

licitante. 

 

Diante de todo o exposto a desclassificação da empresa é medida que se 

impõe. 

 

DAS RAZÕES DA SOLICITAÇÃO E DO DIREITO APLICÁVEL 

É pacificado pela jurisprudência, doutrina e legislação que todos os atos 

da licitação devem ser conduzidos com base nos princípios constitucionais e nos 

demais parâmetros legais. Nesse sentido, a Carta Magna no art. 37, em seu caput, 

trouxe os princípios basilares que regem a Administração Pública: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

O art. 3º, da Lei 8666/93, por sua vez, aborda os princípios expressos da 

licitação: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, igualdade, 

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 

objetivo. 

Diante do exposto, cabe apontar que os objetivos da licitação são: a escolha 

da proposta mais vantajosa, garantir o mesmo tratamento para todos os licitantes 

e promover o desenvolvimento nacional sustentável.  

A proposta mais vantajosa, por sua vez, não é aquela que aparenta ser a 

mais barata, mas sim aquela que, numa análise subjetiva do objeto, traz mais 

benefícios à Administração Pública. Logo, o licitante vencedor será aquele que 

apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e ofertar o menor 

preço.  

Nesse sentido, urge trazer à baila o entendimento do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região:  

ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. RECUSA DE 
DOCUMENTO. RIGORISMO FORMAL. MERA 
IRREGULARIDADE FORMAL. PREVALÊNCIA DA 
RAZOABILIDADE. FINALIDADE DE ESCOLHA DA 



 
 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. PREVALÊNCIA. Conflita com 
a finalidade precípua do instituto da licitação a inabilitação de 
licitante que apresentou cópia simples de documento 
comprobatório da visita ao Cartório Eleitoral de São Lourenço do 
Oeste da 49ª Zona Eleitoral (item 1.1.3), exigido pelo item 5.4.3 
do Edital. O art. 32 da Lei 8.666/93, aplicável subsidiariamente à 
Lei 10.520/02 (que instituiu o pregão no âmbito da 
Administração Pública Federal), deve ser interpretado em 
consonância com a exata contextualização da exigência nele 
contida. A visita aos locais onde serão executados os serviços 
licitados tem por nítido escopo propiciar aos participantes uma 
noção sobre os custos mínimos necessários. Restou comprovado 
que houve a visita por parte da agravante ao Cartório da 49ª 
Zona Eleitoral, com a juntada do documento original no recurso 
administrativo interposto. Deve prevalecer sempre o interesse 
público - apanágio primaz da atividade administrativa - na 
escolha da melhor oferta em detrimento do rigorismo formal. 
Na espécie dos autos principais, em frontal dessintonia com o 
espirito que justifica a existência do procedimento licitatório, 
restou preterida uma empresa que apresentou uma proposta 
mais vantajosa, oferecendo a prestação do serviço objeto do 
certame por um custo menor para a Administração. O vício 
acusado pela autoridade havida coatora, conquanto em 
dissonância com a legislação de regência, consubstancia mera 
irregularidade formal, sem o potencial de decretar a inabilitação 
da agravante. (TRF4, AG 2007.04.00.030586-3, TERCEIRA 
TURMA, Relatora CARLA EVELISE JUSTINO HENDGES, D.E. 
05/03/2008) (Grifo nosso)  

 

Portanto, a atuação administrativa nas contratações é limitada, devendo 

ser respeitado o procedimento licitatório. Pode-se concluir que a finalidade da 

licitação é atender o interesse público, buscando sempre a proposta mais 

vantajosa e a garantia do tratamento isonômico com todos aqueles que queiram 

contratar com a Administração Pública, respeitando todos os princípios que 

norteiam a licitação. 

Na licitação em comento é possível verificar que, de acordo com o exposto 

anteriormente, a proposta vencedora não é a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. Isso porque a empresa vencedora na fase dos lances 

apresentou equipamento INFERIOR ao solicitado pela licitação.  Ora, aceitar 

equipamento com capacidades e qualificações técnicas inferiores as dispostas no 



 
 

edital significaria UMA PERDA à Administração Pública, que estaria comprando 

objetos que não suprem as suas necessidades. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Contas da União no julgamento 

do Acórdão 1033/2019: 

74. Todavia, mesmo que admitida a possibilidade de serem 
efetuadas alterações qualitativas, desde que previamente 
aprovadas, em sendo de interesse da Administração, tal 
mudança não poderia resultar na entrega de produtos de 
desempenho inferior com manutenção do preço unitário original 
e, especialmente, com injustificada dispensa das exigências 
contidas no edital, o que poderia vir a caracterizar a 
transfiguração do objeto licitado, com ofensa aos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os 
licitantes. 
(...) 
26. A dispensa de exigências contidas no edital pode caracterizar 
a transfiguração do objeto licitado, com ofensa aos princípios da 
vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os 
licitantes. As diferenças entre as especificações dos 
equipamentos exigidas no edital e as dos instalados pela 
empresa contratada, certamente, teriam o poder de influenciar as 
propostas ofertadas pelos licitantes, com possíveis impactos no 
valor obtido na licitação. É necessário considerar que as 
características do objeto interferem não apenas no valor das 
propostas, mas também na decisão dos potenciais licitantes 
quanto à participação no certame. Por tais razões, apesar da 
redução do valor do contrato em R$ 122.157,06, a avaliação 
quanto à economicidade do acordo firmado entre o STJ e a Rhox 
não se mostra viável. 

 

Ademais, a competição não é justa – principalmente na fase dos lances – 

se for permitido que as empresas ofertem um equipamento inferior ao edital. Os 

produtos inferiores são automaticamente mais baratos do que aqueles que 

cumprem as exigências editalícias, de modo que as empresas que não atendem 

ao disposto no certame são favorecidas. 

Uma quebra na isonomia dos licitantes significa um abalo à justa e ampla 

licitação, ocorrendo o desequilíbrio financeiro das propostas. Desconsiderar tal 

fato significa beneficiar o licitante irregular, que não atende todas as disposições 

do edital. Os prejuízos de tal circunstância são repassados diretamente à 

Administração Pública, que recebe bens inferiores/diversos do licitado.  



 
 

Notadamente, que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo a 

plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade, 

moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento das 

propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente 

estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação 

durante toda a execução do contrato. 

Oportuna a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina: 

LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESAS POR 
APRESENTAREM PROPOSTAS EM DESCONFORMIDADE 
COM O EDITAL DO CERTAME. EXIGÊNCIA CONTIDA NO 
ÉDITO LICITATÓRIO NÃO CUMPRIDO. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. NORMAS 
EDITALÍCIAS DESCUMPRIDAS. RECURSO VOLUNTÁRIO E 
REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS. INCABÍVEIS OS 
HONORÁRIOS RECURSAIS.    "A vinculação ao instrumento 
convocatório é garantia do administrador e dos administrados. 
Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser 
fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é 
respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de 
correção na via administrativa ou judicial (FILHO, José dos 
Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed., São 
Paulo: Ed. Atlas, 2013. p. 246)" (TJSC, Apelação Cível n. 0311209-
39.2014.8.24.0039, de Lages, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 
4/4/2017).           V (TJSC, Apelação / Remessa Necessária n. 
0300453-11.2017.8.24.0218, de Catanduvas, rel. Sérgio Roberto 
Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito Público, j. 05-05-2020). 

 

A Administração tem o DEVER de respeitar aquilo que foi estabelecido 

pelo diploma editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras 

preliminarmente estabelecidas. Esta obrigação atinge as especificações técnicas 

dos itens.  

A Administração deve também respeitar o princípio da economicidade, 

que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na 

promoção de resultados esperados com o menor custo possível. Sendo o fim da 

licitação a escolha da proposta mais vantajosa, deve o administrador estar 



 
 

incumbido de honestidade ao cuidar coisa pública, não despendendo recursos 

desnecessários.  

Sebastião Ibanêz Aires da Silva (2014, p.3) destaca o Princípio da 

Economicidade dentre os princípios básicos da Licitação: “[...] Destaca-se o da 

Economicidade (ou Eficiência), o qual representa, em síntese, a promoção dos 

resultados esperados com o menor custo possível. Este princípio também é visto 

como a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou 

no trato com os bens públicos.”. 

A empresa classificada em primeiro lugar ofertou equipamento 

INFERIOR ao edital, nesse sentido a contração da empresa mais bem colocada 

representaria um GASTO ADICIONAL a Administração, que teria que 

complementar o equipamento para que ele complementasse suas necessidades 

especificadas em edital. As questões aqui elencadas desnivelam a disputa, em 

prejuízo à saudável competição e as condições de isonomia entre os diversos 

participantes.  

A desclassificação da recorrente, quando apresentou equipamento 

superior ao edital, destoa da habilitação de empresa que fornece equipamento 

inferior, com um custo muito maior.  

O que por sua vez viola o princípio da isonomia entre os licitantes. 

Há, portanto, clara violação ao princípio da vinculação ao edital, da 

isonomia da economicidade, da contratação mais vantajosa e da competitividade. 

O que pode ser facilmente resolvido com a classificação da ora recorrente. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante todo o exposto requer a Recorrente: 

➢ Se digne Vossa Senhoria determinar imediato processamento do feito. 

➢ Julgado procedente o pleito da recorrente, para que seja efetuada 

retificação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 no que 

tange a empresa vencedora do Item 01, 02 e 03. 

➢ Julgado procedente o pleito da recorrente, para que a empresa 18 GIGAS 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS – LTDA seja corretamente declarada 

vencedora do item 01, 02 e 03. 



 
 

➢ Caso a Comissão de Licitação entenda não alterar o resultado, que 

encaminhe o presente recurso para apreciação da autoridade 

hierarquicamente superior. 

 

Termos em que, requer deferimento. 

 
 
 

Curitiba, 22 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS - LTDA 

SIMONE DIAS MORAIS 

CPF: 051.862.989-99 
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